
Atenciosamente, 

VAGNO GON VES BARROS 
Prefeito o Mun í io de OPO-RO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

ESTADO DE RONÔNIA 

GABINETE DO PREFEITO  

Ofício n°487/GP/2018 

Ouro Preto do Oeste — R0,023 de outubro de 2018. 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos expressar os cumprimentos de estilo, vem 

encaminhar o Projeto de Lei n. 2386 de 23 de outubro de 2018, que DISPÕE SOBRE 

A REVOGAÇÃO E ALTERAÇÃO DE ARTIGO DA LEI N.2492 DE 23 DE MAIO 

DE 2018, E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS'', para que seja submetida à elevada 

apreciação dos Senhores Vereadores, para a devida apreciação por esta Casa 

Legislativa. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURÍDICA 

MENSAGEM N.° 2178/2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores; 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n.° 2386, de 23 de 

outubro de 2018, que "DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO E ALTERAÇÃO DE 

ARTIGO DA LEI N.2492 DE 23 DE MAIO DE 2018, E ADOTA OUTRAS 

PROVIDENCIAS", para que seja submetida à elevada apreciação desta Augusta 

Casa de Leis. 

O Projeto de Lei epigrafado tem o escopo de revogar o 

parágrafo primeiro do artigo 29 da Lei n.2492 de 23/05/2018, uma vez que la 

concede um percentual de desconto do valor referente às Taxas de Inscrição no 

Cadastro Municipal, Taxas de Fiscalização de Localização e Funcionamento e 

Taxas de Fiscalização Sanitária para o Micro Empreendedor Individual, ainda 

altera o artigo 27 caput, onde consta Pernambuco passa a ser Ouro Preto do 

Oeste. 

Ocorre que segundo a Lei n.101/2000 em seu artigo 14 para 

ocorrer o desconto é necessário haver antes o estudo de viabilidade econômica 

para concessão de benefícios 

Assim, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria à 

apreciação dos Senhores Nobres Vereadores, aguardando desde já, a sua 

aprovação. 

Gabinete do Prefeito - Ouro Pre o do Oeste-RO. 

VAGN • GON 
Prefeito do Muni 

LVES BARROS 

ípio de OPO-RO 



Art. 3° - Esta Lei entra em vigor n 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Our 

ta de sua publicação, revogada as 

te-RO. Preto do Oe 

VA NO GO ALVES BARROS 

P eito 

Ounn, 	  

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N ° c % C , DEb23 DE OUTUBRO DE 2018 

"DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO E 

ALTERAÇÃO DE ARTIGO DA LEI N.2492 DE 

23 DE MAIO DE 2018, E ADOTA OUTRAS 

PROVIDENCIAS" 

VAGNO GONÇALVES BARROS, Prefeito em exercício da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste - RO, faço saber a todos os 

habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. Revoga-se o §1° do artigo 29 da lei n° 2492 de 23 de maio de 

2018. 

jArt. 2°. Altera o artigo 27 caput da Lei n° 2492 de 23 de maio de 2018, 

que passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 27- A administração pública municipal fica autorizada a celebrar 

convênios com a Secretaria da Receita Federal e Secretaria Estadual de 

Fazenda de Ouro Preto do Oeste-RO, para que lhe atribua poder para 

realizar fiscalizações de competência das mesmas". 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

MEMORANDO N° á /SALA DO EMPREENDEDOR/2018 

DA: Sala do Empreendedor 

PARA: Gabinete do Prefeito 

Em, 22/10/2018 

Sr. Prefeito, 

Em reunião com o Gabinete do Prefeito, Sistema de Controle Interno e 
Divisão de Receitas, observando 6 Projeto de Lei n° 2331/2018 que integra o 
Processo Administrativo n° 1972/2018, que originou a Lei 2492 de 23 de maio 
de 2018, observamos que não consta estudo de viabilidade econômica, para 
concessão do beneficio descrito no art. 29, § 1° ferindo assim o § 1° do Art. 14 
da Lei 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 
beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei, de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: (Vide Medida Provisória n° 
2.159, de 2001) (Vide Lei n° 10.276, de 2001) 

§ 1 o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado, 

Neste sentido a Constituição Federal, no artigo 165, § 6°, estabelece que 
o "projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios' e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia", expressando a aplicação do princípio da transparência das contas 
governamentais. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

Consoante a Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF, Lei Complementar 
n° 101/2000, em seu art. 14, § 1°, a renúncia de receitas "compreende anistia, 
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondem a tratamento diferenciado". 

Foi observado também, que o Art. 27 da Lei 2492/2018 possui um erro 
matéria que deverá ser alterado, onde lê-se Secretaria Estadual de Fazenda de 
Pernambuco, deve-se alterar para Secretaria de Estado de Financias de 
Rondônia - SEFIN. 

Assim sendo solicitamos a revogação do § r do Artigo 29 da Lei 2492 
de 23 de maio de 2018, até o departamento responsável apresentar estudo de 
viabilidade econômica, para não infringência na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e ainda a alteração material do Artigo 27. 

Silvaria da Silva Almeida 

Sala do Empreendedor 

(69) 99976-8470 
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ESTADO DE RONDÔNIA k  
ESTÃNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURÍDICA 

DE 	MAIO 	DE 2018, 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 

LEI GERAL MUNICIPAL DA 

MICROEMPRESA, DA EMPRES,i'á, DL 

PEQUENO 	PORTE 

MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA "712Ri.".,, 

OURO PRETO DO OESTE/RO, no LISO das atribk:iiçãts4egais; 

FAZ SABER a todos os habitantes do MuniciPio, que a câmara de 

Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei,: 

CAPÍTULO I 

DA INsTI'rulçÃo DO ESTATUTO MUNICIPAL DA 

MICROEMPRESA, DA EMPRESA DE PEQUENO PO R:I"J E DO 

IVIICROEMPREENDEDORINLIAVIDUAL 

Art. 1°- Esta Lei institui o Estatuto Municipal da Microernpresa, • 

da Empresa de Pequeno Porte e do Micro. Empreendedor Individual, no àrnbito 

da Estancia Turística Ouro Preto do Oeste - RO, e estabelece tratamento legal de 

Caráter diferenciado e -favorecido, como um dos instrumentos pr.pulsores ar.) 

desenvolvimento econômico e social, nos termos da Lei Complementar n'12.3 de 

14 de dezembro de 2006 e Lei (tomplernentar n".128, de '19 de dezembro de 2008 

e legislação correlata. 

§. 	O trataniento difetertciado a Nii::::r.oetTiptesa e 	.F.nif...1iesa de. 

Pequeno Porte está iiinclarne,ntado no artigoi79 

4 



ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÀNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA 'JURÍDICA 

MAIO 	DE 2013. 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 

LEI GERAL MUNICIPAL DA. 
IVIICROEMPRESA, DA EMPRESA 
PEQUENO 	POE-UE 	E 
MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO :IVIUNICÍPIO DiVESTÂECIA TURI'SricA L::5J 
OURO PRETO DO OESTE/RO, no uso das atribuições leg.ais; 

FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 

Vereadores aprovou e. Eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DA INSTITUIÇÃO DO - ESTATUTO MUNICIPAL DA 

IVIICROEMPRESA, DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 00 
IViICROEIVIPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Art, 1°- Esta Lei institdi-  o Estatuto Municipal da i'vlicroecripresa • 

da Empresa de Pequeno Porte e do Micro Empreendedor Inciviclual, noàmbito 

da Estancia Turística Ouro Preto do Oeste - RO, e estabelece tratamento leçut)1 de 
caráter diferenciado e .favorecido, come um dos instrumentos pr, t).p.t.,ilss ço 
desenvolvimento econômico e social, nos termos da Lei Complementar 	Ure 
1/1  de dezembro de 2006 e Lei Complementar nf.).128, de 19 de dezembro de 
e legislaçâo correlata. 

I° O tratamento di»nenciado á Vii(tioernpresa e à lErnpi. e..,3 
Pequeno - Porte está fundamentado no artigo'179 da ConstitÁção FedmïL 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURÍDICA _ ..... 	_ 	 _ _ 
§20  O tratamento diferenciado ao Microernpi ec 

Individual, está fundamentado no artigo 18 A do Lei Complementar 128/20....;;,. 

Art. 20 Beneficiam-se desta Lei a Pessoa Jurídica classificada 
corno Microempresat  Empresa de Pequeno Porte e o Microernpreendedor 

Individual de acordo com os Parametros legais estabelecidos nas legisiaçõe: de 

ambito nacional ressalvando-se as vedaçÕes, resiii.ções e 

vigentes, 

§ 19.0 tratamento diferenciado e-favorecido à Microemprese, 

Empresa de Pequeno Porte e ao MicroempreendedorIndividual de que trata o 

art., 10  desta Lei será gerido pelo Comité Castor Municipal com as na 	Leva 
competências a seguir especificadas: 

a) Coordenar as parcerias necessárias para atender as demandas 

específicas decorrentes cos capítulos desta Lei; 

b„) Coordenar e gerir e impientação desta lei; 

c) Gerenciar os subcornitês técnicos que atenderão às. demandas 

específicas decorrentes dos capítulos desta Lei; 

§. 2' Serão observadas as cuoluientações do 

Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, Fórum Permanente das 

ivlicroempresas, Empresas de, Pequeno Porte e cio Comitê para Ciest.ao da 

REDESIM, vinculado ao Ministério de Desenvolvimento, indústria e Comeícic 

Exterior, 

,§•3 0 . O Poder Executivo Municipal recidiamentará no prazo 

criaKirind de. .-)C2) (noventa) dias a Conter da publicação desta lei a composiçao 

formas de atuação do Comitê Gestor Municipal das Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. 



l'1W0 OERONIJÜNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA OE OURO PRE`I O DO oEsTy, 

PRocunADoRtA JURÍDICA 

Art. 3° As disposições estabelecidas nesta Lei prevalecerão sobre 

as demais legislações e regulamentos vigentes no Município, para fins de 

aphcação. .exclusivamente às Micrecimpres,ns, Ernwesas  de  pe„,, Henc. 

Microempreendedor individuál, 

Art. 4° Esta Lei estabelece normas relativas; 

- 	benefícios fiscais dispensados às 

i)eque:io 	i),-.2; te 	 • 

individuais; 

- à preferência rias aquisições delaens e serviços pelo Poder 

Público Municipal; 

- fomento ao associativismo e à -educação ernpreenciedc:r: 

IV - 	 e àS 

V — à() iLICentiVe à geração de empregos e renidi; 

VI - ao incentivo à formalização de empreendimentos; 

VII - unicidade do processo de registro e ce legalização de 

empresários e ,de pessoas'. juricliças; 

- 	 ri a 	•.) .;• I. 	C.J 

de 	 5.untei 	rri.c:2ti c.(.-j 

prevenção contra ineêndio, para fins de rec.:listro, legalização a 

.funcionarRepto de empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com 

a definição das atividades de risco, 

IX - eigistror  regularização e da baixa de inscrição ri,c) 

CAPITULO II 

DA CLASSIFICAÇÁO DA MICç.“2, E1Mr;'R:U.£1.,,,. 

PEQUENO PORTE E MICRO .EMPREENDEDUR 

Art. 5° É considerada Microempresa ou Empresa de PequervJ 

Porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a -empresa individual de 
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ESTADO DE RONDõNíA Atç  
ESTÂNCIA TURÍSTICA. D} OURO PRE'PO DO GESTE 

PROCURADORIA WRiVIC,,' 

rirsponsabiliclade !imitada definido no art: 980- A, da Lei 10.406, de 10 delneirc,:, 

de 2002, alterada pela Lei 12.411, de 11 de Julho de 2011, do Código Civil, e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei Federal 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, do Código Cvii, devidamente registrado no Registro de Empresas 

Mercantis ou no R aEtro Civil de Pessoa Jurídica, conto Lme o 

enquadrem nos parâmetros técnicos, econômicos e contabeLs estabelecidos nas 

Leis Complementares 123/20Q6, 128/2008 e 139/2011, e nos regulamentos 

expedidos pelas instâncias descritas no art, 2" da Lei Complementar 123/2006, 

A rt,. G E considerucQ Mift:roerrijmeeruaedor 	 rc« 

empresário a que se refere o art. 966, da LeiU..4.Q,6de 1.0 O 	nui ro de2,J.X:22: on 

Código Civil e ao estabelecido na Lei Complementar na 128 de 19 de Dezcri-1bn° 

de 2008. 

C A PÍTU 10 1 

Seção1 

DO REGISTRO, REGULARIZAÇÃO E DA BAIXA 

Art. 70  A Administração Municipal determinará a todos os 

p„J, 

e pessoas jündicas que os procedimentos sejam s',Ínplificacilos de 

exigências ou trâmites redundantes, tendo por fundamento a od:rdclacle do 

processo de registro, regularização e baixa de empresários e pessoas juridicas, 

estabelecendo inclusive visita conjunta dos Órgãos Municipais no ato de vistoria 

para red1stro, regularizic,:ão e ou baixa de insç.riçãr.:,  

§, 10  Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, contcde 

ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro, regulari7ação 

baixa de empresários e .pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, 

racHonalizados e uniformizácios pelos C qáoS envolvidos no 

sw:is 

Áí. 



ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA 'JURÍDICA 

§ 20  A Administração Municipal poderá adotar doct„wnento 
de arrecadação que irá abranger as taxas e as Secretarias envolvidas para abert
de 

	

	
ura 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte contemplando a junção cias tas 

relacionadas a Posturas, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e Saúde. 

Art. 8c) Poderá a Administração Municipal, em oc(ru.Rnda  a 
implantação de cadastros sincronizados ou banco de dados nas damas esíerds 

administrativas, firmar convênos a contar da disponibilização do sistema, salvo 
disposições em contrário. 

•N 
Art, 9' A Administração MudpAl permitirá o funcionca 

residencial de estabelecimentos comairceis ou de prestaçáo de 

atividades estejam de acordo com a legislação municipal de Posturas„ \•beá riria 

Sanitária, Meio Ambiente e Tributos desde que não acarretem inviabilidade no 

trânsito, conforme Plano Diretór Municipal e legislação específica. 

§ 10  O exercício de atividade náo residencial r. a 
pública ou privada dependerá de prévio 	na for na do rejt.Jarnoni.:.;.. 
A atividade a ser desenvolvida deverá estar :em conformidade com a legisk,Ição 

municipal. e os termos do documento de licenCiamento, dentre eles os rete(-ent(?s 

ao uso licenciado, à área ocupada e às restrições especificas. 

§ 20  (j.  titular de Microempresa,. Empresa d Pc,, que,.ni:i i.:;ef co 	O 

Microempreendedor Individual que optar pelo funcionamento de sua empresa 

em sua residência não poderá impedir a ação fiscal do Poder Público em sua sede. 

desde que efetuada nos termos da legisl'ação pertinente. 

Art. 10 A atividade a sei cies .::filvolvida ia propneeede 

terá livre horário de funcionamento e deverá estar em conformidade corn as 

normas previstas na Lei de Uso e Ocupação do Solo e rio Código de Postai cs da 

Município, respeitada a inviolabilidade da saúde e sossego de terceiros. 

PA;AkAo Ni •  

(1.  

/ 	A 	.,,-,,, 

.i> ° I, 
k 

; ESTADO DE RONDÓNIA 	 i , 
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ESTADO DE RONUE'  „' INf A 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PIU)CURADORIA JURÍDICA 

- requerimento da parte interessada ., 
II — consulta prévia de viabilidade
III 	

; 

- apresentação dos documentos necessários à fniái 
processo administraffi.,•0; 

- análise dos órgãos competentes; 
V - pagamento das taxas exigicas pela legislação municipal, 

Art. 11 O requerimento de licenciamento será exarninncí pela 
Secretaria de Gestão Adminii5trativa„ Financeira e cio Planejamento, e OU 
secretarias quando necessário.,  

Art. 12- O prazo Máximo para deliberação sobre o licenciamento 
requerido, contado a partir da data de apresentaçãi-,: da docunientação 
exigida será de: 

1 -- Para atividades enquadradas corno de baixo risco, 05 (cinco) 

dias úteis a partir da apresentação da resposta da consulta previa, 

a contar da data. da protocolizarão da documentação no órgão 
público municipal; 

II- Para atividades enquadradas como de alto risco, 20 (vÍriu.) Ora 
úteis a partir da .apreSentação da resposta da, consulta previa a 
contar da data de protocolização da documentação no órgão 
público 

§ 1') ilávendo necessidiue d ciocurri,mtac.,0 

requerente será comunicado por correspondência registrada ou via e-rnaii 

no prazo máximo de 05 (cinco) cias, atender à solicitação ou manifestar-se, ab 
pena de indeferimento do requerimentO 

§ 2' O prazo máximo para iespe.)sta 	consuita 
atividades enquadradas como de baixo risco será de 03 (três) dias úteis, 
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EST,ADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRE'f0 

PROCURADORIA ).URiDICA 

Art 13- O documento de licenciamento. (Alvará de Localizio 

Funcionamento) terá validade de um exercício, ou seja, da emissão ate fl. de 

dezembro do ano corrente, devendo ser renovado anualmente desde que: 

1 - sejam mantidas as condições peca o licenciarn,,riw 

II - as normas cia legislação específica não tenham sido 

- não contrarie interesse público; 

IV - seja comprovado o pagamento das taxas correspondente. 

§ 1" - A classficação do aorta • da. empresa deverá cons'k..Ji' nc,  

corpo do Alvará de Localização e ..Funcionan-lento-. 

§ 	Alvará . Sanitário terá validade de um exercício, ou seja„ 

da data de emissão a 31 de dezembro do ano corrente, devendo ser renovado 

anualmente desde que mantida as rresimas 

incisos 1, 11, 111 e IV desta Lei. 

§ 3° - Caso não sejam mantidos as condições de licenciamento 

inicial, o contribuinte deverá, procurar a Secretaria cie Gestão Administrativa, 

Financeira e do Planejamento para fins de regul-arização do seu lic.E.:mci.irn ,,n1:o„ 

visando a renovação do Alvara, de Localização e FuncicnaniTLe-;, 

Art., 14- Os Órgãos e entidades envolvidos na .E,bei- Ki:a e 

fechamento de empresas que sejam responsáveis pela emissão de iicenças e 

autorizações de funcionamento somente realizarão vistorias após o inicio da. 

ope-ação do estabeiecimento, quando a•,,itividac::?.,„por sua aca co: cara, 

grau de risco, compatível com esse proçedimento, 

§ 1°. É considerada ativ:idade de baixo grau de risco: atividade 

econbrnica que permite o início de operação do estabelecirnenV) sem a 

necessidade da realizaçào de v istoria p3,ra ;21  

de exigéncias, por parte dos órgãos e das entidades 

de licenças e autorizações de fUncionarnento; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PRO(URADO[UA JURÍDICA 

2°. E consi.lefeclaat 	laJe econõrnica J altc mau 

auvidades econômicas,.que exigem vistoria prevn por parte dus ótc...',,Js 	LáS 

entidades responsáveis pela emissão de licenças e autorizações, antes do inicio 

do funcionamento da empresa, de acordo com a reSolução do CGSIM. 

§ 	Fica facultado à Administração Pública Municipal prdceder 

as vistorias que entendei . necessárias, i ..)rincipairriente otianuo aativiçiadc! leu 

considerada de alto risco. 

Art. 15-. A baixa do enapresário ou da pessoa jurídica não impede 

que, posteriormente, sejam lançados ou cohYao.s impostos, contribuições e 

respectivas 1,)enalidades, decorrentes da faka de cumprimento CI 	 Li 

da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judcài r  de 

outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas rnicroempre.sas, 

empresas de pequeno porte ou por seus titulares, por seus sócios ou 

administradores. A solicitação da baixa importa responsabilidade solidaria dos 

empresários, dos tknlares, dos sócios e rle,s Li 	Stç 	2. 

ocorrência dos respectivos fatos geradores, .(Reclação dada pua id 

Art. 16- Para Microernpresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Micro Empreendedor 'Individual qUe conste baixado comprovadamente junto à 

Receita Federal do Brasil o seu ÇNP.J. (Cadastro Nacional de Pessoa „li.,:irklica) e que 

pog,ua inscriição ¡municipal na situação 1:)arairsada a mais cie CS (cnrra 

neo possua débitos junto ao erário municipal, será promovida a bruxa de onero 

junto à Prefeitura Municipal sem a cobrança cia taxa de baixa de acordo corri  o 

Código Tributário Municipal e posteriores alterações. 

Seção II 

DO ALVARÁ 

Art. 17- Os Alvarás de localização e funcionamento seroo 

identificados conforme tramitação, correspondendo a: 
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- Alvará Provisório - aquele concedido conforme disposição 

da Lei Complementar 128/2008 para o Micro Empreendedor 

lndivicd ai Ivlicroernpres& En-u...-..)resa de Pecp,...ieiL)da a 

empresária, sociedade simples, ,...:ErnpresE. 

responsabilidade limitada, o empresário a que se refere o ai L. 966 

da Lei Federai 10.406, de 10 de janeiro de 2002, cio Código Civil. 

devidamente registrado no Registro de Empresas Mercantis ou 

no; l'.',eqistro Civil de Pessoa Juricfica;  até ne 

clocurnentação definitiva, conforme er•télics 

órgão competente, com o prazo máximo de vigência de 180 

(cento e oitenta) dias, 

II - Alvará Especial aquele não previsto na detiniçâc 

para Hcenc..iarnento de Jtivlqades atlÍDicas., 

• vigência de 01 (um) exercício fiscal no qual foi protoccii....,,,:ade o 

requerimento, de licenciamento. 

§' 

 

1° O Município poderá. conceder Alvará de •Funcionamento 

Provisório para o -i-licroempi•••.e.endecidi• individual,. para mi:: os:: 

emproas de pequeno porte •instaiacla:-?-  em ar 	ou eclificc.J.ic 

regulação furicilária e imobiliaria, inclusive habite-se. (Incluído pela r 117 de 

2014). 

§ 2 O Podei - Público Iviunicipar., poderá 

atividades dos estabelecimentos com AI-rara Provis()rio, 

estabelecimentos corn.Alvará Especial, no resguardo do interesse público, 

§ 3° Uma vez finalizado o processo de licenciamento e atendido 

o disposto no inciso 1 desse artigo, será concedido ás empre:15. que a•tefdel 

todos os requisitos estabelecidos,. o alvará definitivo., com prazo 

definido nesta Lei. 
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Art. 18 O Alvará de L 	 am ocalização e Funcionento devei 

— 

afixado no estabelecimento :onde se exerce a atividade, em local e posição de 	• 
imediata visibilidade. 

Seçãci 1.11 

DA RENOVAÇÃO DO• ALVARÁ 

Art, 19 O Alvará de • Localização e Funcionamento deverá ser 

renovado junto à Secretaria de Ouro Preto do Oeste, antes do vencimento de seu 

prazo de validade, mediante requerimento da parte interessada, apresentaio d 

documentos e pagamento das taxas devidatT'çonforrne legislação especHtica, 

Seção IV 

DA ANULAÇÃO E CASSAÇÃO DO ALVARÁ 

Art. 	 cl 	!D 	e 5 5; (;) O U, o(OflU idi  

ampla defesa, o Alvará de Localização e Funci()r!arnerito r,irá 

quando: 

Expedido com inobservância de preceitos legais e 

regulamentares Contidos no Código de Postura, ledisacâo 

Vigilancia Sanitária e ArnPiental e no Cod go friLiurtiárR) 

Municipal. 

II - Ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer 

declaração e/du documento. 

Art. 	 iev:.dn . 	. 

ampla defesa, o Alvará de Localização e funcionamento será 

I - No estabelecimento for exercida atividade diversa daquela 

autorizada; 

n 	rufem infringidas quaisquer •disposições 

c:c:m-11..1'01es 	e 	pok,1 içá o 	OU 	Se 	e 	ik:i"IC:ikjr11);i::.1. 1",,, C 

O 
f 

estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos, Ou puser 
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d. • 

em rísto por qualquer forma a segurança, o sossego, a 	da 
vizinhança ou da coletividade e a intedridacie física

111 
	dds 

- Ocorrer reincidência de infrações ás posturas mur-hcipi:i::: 

- For constatada irregularidade não passível de regularização; 

V - For verificada a falta de recolhimento das taxas de licença de 

localização e funcionamento; 

- A atividade não estiver em confOrrnichde com 

documento de licenciamento, dentre eles os relerentes 

licenciado, à área ocupada e às restrições específicas; 

VII - Expirar o prazo de validade. 

Seção V 

DOS PRAZOS; PARA EMISSÃO DE CERTIDÕES 

Art, 22- Fica estabelecido o prazo de 72 (setenta e duas) horas 

para emissão, pelo órgão competente municipal, de certidão negativa e ou 

positiva com efeito negativo para a Microernpresa, 

Mero Empreendedores Individuais alcançados por as".::: 

processo licitatário junto a órgão público. 

§ ri Para concessão do prazo que se trata o capta deste artigo 

a i'vlicroernpresa, Empresa de :Pequeno Porte e o MicrOempreendedor 1. ri "icual 
deve[à apresetar cópia do editai ou certidão comprobatóri,".1 de parti:.,ipaçao m 
processo licitatório. 

§ 2°. Para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e os 

Microempreendedores Individuais alcançadas por esta lei, não partk.iiJantes 

processo licitatórid, ficará estabelecido a prazo de 7:,? (setenta e es 

contar da protocolizaçãp para emissão de certidão negativa e ou 

efeito negativo e ou positiva pelo órgão Competente municipal. 

Seção VI 

sALA DO EmpREEND.ED0R 

'' 
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Art. 23 , Com • objetivo de orientar os rnicroempreendedores 

individuais, ME e EPP, simplificando os procedimentos de. registro de. empresas 

no município, fica criada a Sala do 1,:rilpreendedor, ii.Je tern 

atribui-ções: 

I— Concentrar o atendimento ao público no que se refere a todas 

as ações burocráticas necessárias à abertura, regularização e 

baixa no Município de empresários e empresas, 

que envolvam órgàos de outras esferas públicas, da nçício 

evitar a duplicidade de eM‘gíYn,cias. e garantir e linearidade e 

agilidade dó processo na perspectiva do usuário; 

- Disponibirizar aos interessados as informações ne,,;:ess.i.iffias 

emissão da inscrição municipal e do ;::',11vará de da 

nlantendo as atualizadas rios meios eletrônicos de 

oficial; 

II —. Orientaçáo :acerca do S procedimentos necessários para a 

regularização da situação -fiscal e tributária dos conhi)uinl:(:::s; 

III E.;..rissão de certidões de regularidide 

IV Disponibilizár referências ou prestai.' atenclirnec consuitivo 

para  empresários e demais interessados em intorrt2ções cie 

natureza administrativa e mercaclológica; 

V — Disponibilizar informações atualizadas sobre acesso ac:,  

crédito para nlicroempfeendedores 

Empresa de Pequeno Porte; 

VI « Disponibinzar informações e meios necessários para facilitar 

o acesso MPE locais aos processos licitatórios de corriprw, 

públicas, 	• • 

- Na hipótese de 	iii:Leteriimervto de 

interessacro será informado a respeito Jos LiiiIrrieriL,Js 	sei um; 

do Empreendedor orienta0o.para adequação a exigència lepraL 
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.§ 2°  - Para a clonseci.„Mr„) dos SOUS objetivos, na m;na 
Sala do Empreendedor, a . Adrainistraçao Pública ivlunicipal firmará parc..eria com 

outras instituições para oferecer orientação. com 
 relação à abertura, ao 

funcionamento e ao encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração 

de plano de negócios, peSquisa de mercado, orientação sobre crédito, 

assocfativismo e programas do apoio ofe,ecidos no Município. 

CAPITULO IV 

Seção 

Dos 	TRIESUTOS„ 	CONTRIBUIOES 
	

O U kU 
PROCEDIMENTOS FISCAIS 

Art. 24 Sn 'i prejuizb das garantias previstas na legislação 
tributária, os . crédito 	tribútários e fiscais, inclusive os denunHados 

espontaneamente pela Microenipresa, pela Empresa de Pecl ,,e,ic H:.:,'..• e:, 

Microernpreencledor Individual obedecerão no disposto no CO,cliçjo Irlpd 

Municipal e álteraç5es posteriores. 

§ 1° - No casode parcelamento de débito já ajuizado. o devedor 

pagará, previarnente, as custas, os ernolumentos, 	honoràrios 	s. 
demais encargos legais. 

§ 2° - O pedido de parcelamento importa em confissão 

irretratável do débito,. podendo a exatidão do valor dele constante ser objeto de 

verificações; 

3° - É vedada a concessão de parcelamento de débito: 

a) Relativo ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

retido na fonte e não recolhido à Fazenda Pública f...,./Kinlc:ipal; 
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b) Remanescente de paricelamento anterior cancelado em razão 

de dolo, fraude ou simulação praticado pelo beneficiado ou por terceiro em 

beneficio daquele: 

c) E demais previsões contidas no Código Tributário Municipal, e 

alterações posteriores. 

Art. 25 A autor içou 	ernlssild de f.,.l(....)tes 

concedida pela Administração Tributaria e ficará condiçiOnadi:, 

do Alvará de Localização e FuncionaMento. 

Art. 26-.  Pará requerer a baixa da inscrição municipal, o 

empresário deverá preencher .for mulario próprio perante 

corlÍ(:.»rne pr(;)ceciimk.1-d -.JJ • 

. 1°- Tratando-se de baixa retroativa deverá constar.  

documentação que comprove a paralisação da atividade na data declarada de 

acordo com a legislação municipal vigente, • 

§ 2°- A baixa referida neste artigo Mio 

posteriormente sejam lançados ou cobrados impostos, taxas e contribuições e 

respectivas penalidades decorrentes da simples falta de recolhiam» rto ou Cia, 

prática de irregulándacies por empresários, sócias ou 

comprovada e apurada em processo administrativo ou 

Art. 27- A administração pública municipal .fica 

celebrar convênios com a Secretaria da Receita Federal e Secretaria Estadual de. 

Fazenda de Pernambuco, para que lhe atribua poder para realizar fiscalizações de. 

competência das :.nesmos. 

Art, 28- A administração publica municipal .fica 

celebrar convênio com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que lhe 

delegue poderes de inscrição em divida ativa municipal e a cobrança judiciai dos 

tributos rflunicioais .il)fangiclos pelo Sitnpdes 
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Seção II 

DOS BENEFÍCIOS FISCAIS 

Art, 29- Ficam estabelecidos e concedidos benefícios fiscais p,,ira 

Microernpresa, Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor 

relativas às: Taxas de Inscrição no Cadastro Municipal, Taxas de Fiscalização de 

Localização e Funcionamento .  e Taxas 'de Fiscalização Sanitária nos seguintes 

termos: 

§1°...Fica determinado o desconto de 25% (vinte e cint:,::) puí 

(„\\,,,,, cento) do valor referente às Taxas de Inscrição no Cadastró Municipal, Taxas de 

Fiscalização de Localização e Funcionamento e Taxas de Fiscalização Sanitária. 

Para e Micro ilmpreendedor 

0,00 (zero reais), todos., os custos, inclusive prévios, relativos à aberturã. 

inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastre, às 

alterações e procedimentos de baixa e encerramento nos termos do Art. 4" e 

da Lei Complementar n.° 147, de 2014, 

§ 3". A O agricultor familiar, definido conforme Lei Feder,ai n':' 

11„326, de 24 de julho de 2006,.. e. identificado pela Declaração de Aptidão se 

Pronaf — DAP física ou jurídica, bem corno o MEI e o empreendedor de economia 

solidária ficam isentos de taxas e os valores relativos à fiscalização da vidilânciá 

sanitária. (Incluído pela LC P17 de 201,1); 

§ 	. Os valores cobrados a título de Imposto 

Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU nas residências serão mai 

quando nestas se instalem o Micro Empreendedor Individual, 

50. Para as Microenpress e EmpRsas de Pec' sem 

uUiriern um ei . dieço resdenria: apeuas para :udica; eomicim 

mantido o mesmo critério de IPTU residencial, 

— 
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1.• 
§ 60. Os benéficos contidos no art. 29 °, 	1°, desta lei, 

alcançarão: 

a), A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte optantes pelo 

Regime Simples Nacional que .apresentar DASN (Declaração Anual Simples 

Nacional) sem movimento, Ou ainda estiver com sua inscrição junto o CNPJ 

(Cadastro Nacional de PesSoa Jurídica) na situação inativa, cancelada ou 

suspensa. 

b).,  Ao .Microempreendedor Individual que apresentar a 

SIMEI (Declaração Anual Simples Nacional 	Q Micro Empreendedor 

individual), sern mcivimento. ou ainda estiver com sua inscrição junto a(..; 

(Cadastro Naciorlal de Pessoa jurídica). na situação inativa, cm reuu:a 

suspensa, 

c). Para. Microempresa e Empresa de Pequeno Porte não 

optantes pelo Regime Simples Nacional que apresentarem a DAMEF (Decluacão 

Anual do Movimento Económico e Fiscal) sem Movimento, ou aind., estiva 

sua inscrição junto .ao CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa. Jurídica) na situação 

inativa, cancelada ou suspensa, 

dj- Para Microernpresa e Empresa de Pequeno Porte Que 

ativ.Klacie 	 :•: 

deste artigo com os benefícios eiencados no COdiço 	 lvtuniccd! 

posteriores alterações. 

§ 7°. Os interessados deverão protocolar requerimento 

simii-)iiicado para que usuftw.ffn dos 	 art. 

no prazo de lb (c..p...iiryza) dias antes do vencimento dos 1.r. t..!Ics.„ 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA E DO INCENTIVO A 

R U L. A RI 2,1çÃo 
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Art. 30- A fiscalização Municipal cia Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e do Microernpreendedor Individual nos aspectos trabalhista, 

metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de uso e ocupação 

posturas, deverá ter. natureza prioritariamente orientadora, quando a a ftvid:.i,ide 

ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 

procedimento. 

§ 	- Nos moldes do caput deste artigo, quando da 

municipal, será observado o Critério de dupla ivisi.ta pare] lavratura cie rreS ir 

infração, exceto na ocorrênciade- reincidência, 	resistência ou embaraço a 

fiscalização, 

§ 20 , 	O disposto. neste artigo não se aplica às atividades 

classificadas como de alto grau de risco. 

§..30  - A ádministração poderá lavrar, se necessário, terif] 

ajustamento de conduta para a Nilicroempresa, Emprese] de Pequeno Por te 

Microernpreendedor Individual na forma do regulamento.. 

CAPÍTULO VI 

DO ACESSO AO MERCADO 

Art, 31 Nas. contratações publicas de bens, serviços a obras da 

Adrninistraçãó Pública Municipal direta, indireta, autárquica e tundacional, deverá 

ser concedido tratamento 'favorecido, diferenciado e 

lVticroernpresa„ Empresa de Pequeno Porte e Fiam O 

Individual, objetivando: 

ampliação da eficiência cas políticas públicas; 

- oinc(.,..riltivo a inovação tecnológici,iil 

III - a iwomdc,ão do desenvoivimente 

ambito municipal e regional. (Redação dada pela LC mi 14 .1  de 

2014). 



(t. 
 

‘,0, IVi0/:•,•„.. 
A>..iog :::z.. 	• . ',,, 	 ,r/4 	it, è) 	'-‘•.',..'' 

<'»,--.}- :/..?,m1t,I. - „ .----„:. • 	 / 	.i.f, 	. 	4.1, 	1- .., 

Esl'A1)0 DE:RONDÔNIA 	 ( ' .a.s. 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
PIUM RADORIA 'JURÍDICA 	

...... me., 	 •., • „4 

.. 	, 	 . 

4r. 	 PARÁGRAFO: ÚNICO. Subordinam-.se  ao clispoo- nes L. 

além dos órgãos da administrção publica municipal -direta, os fundos especiais, 

as fundações públicas, as eMPresas públicas, autarquias e as demais entidads 

controladas direta ou indiretamente pelo MuniciPio. 

Art. 32- Para a ampliação da participação da Micro empresa, 

Empresa de Pequeno Porte e do Micmernpreendedor Individual nas lic.itaçoes 

órgãos ou entidades contratantes deverão: 

••' instituir.. cadastro próprio: de acesso livre, ou adequar os 

eventuais cadastros existentes, para identifIcer 

Microempreses, Empresas d.e Pequeno Porte e 

Empreendedores Individuais sedados no rnuniCpio, 

respectivas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a 

notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e 

subcontratações.  

11 - estabelecer e divulgar um planejamento anual  

das contratações públicas a serem realizadas, com a estima ria 

de quantitativo e de data das contratações; 

III - padronizar e dívulgaras especificações dos bens e serviços 

contratados, de'modo a orientar as IVIicroempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e aos MicroemDreendedores Individuais para que - 

adequam os .seus processos ,produtivos; 

IV - 
nadefinição do objeto da .contratação, 1. 'ao utilizar 

especificações que restrinjam injustificadamente, a participação 

das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 

Linpreencleclça-es Individuais sediad 

Art. 33 Na Habilitação em licitações para o fornecimento qe bens 

para pronta entrega ou para a locação de .materiais, não será exigido da 

Microernpresa, 
Empresa de Pequeno Porte e do Microerripreeridedor Individuai 

a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
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Art. 34 As microempresas e empresas de pequeno porte, por-

ocasião da participação em certames licitatános, deverão apresentar toda a 

documentação,  exigida para -  efeito de comprovação de equiridade 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1° - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida 

toda a documentação, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tciritio 

niccel correspondera ao momento em que o proponente for dedar.iicio 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçáo 

Pública, para a regularização da documentação)pátamento ou parcelamento do 

débito, e emissão 'de .eventuais cõrtidõo negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

§ 20  - A declaração cio vencedor de que trata ci 1 acor)tecerà 

no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso do pregão, 

conforme estabelece o art. 4°, inciso XV,. da Lei no 10.520, de 17 de Julho de 2002, 

e rio caso das demais modalidades, de licitação, no momento posterior ao 

julgamento das proppstas, aguardando-se os prazos de regularizaçáci fiiictai para 

a abertura cla fase recursal. 

§ 3° - A prorrogação do prazo previsto no § 1° deverá sempre ser 

concedida péla administração quando requerida pelo licitante, a não ser que 

exista urgência na contrata'ção os !.:, razo insuficiente para 

devidamente justificado. 

§ 4° - knão-regularização eia documentação no prazo previszo 

no § 1° implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art., 81 da 1,,,,ei n° 8,566, de 2]. de junho de 1.993, sendo facuim(/..) á 

administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

ou revogar a licitação. 

Art. 1 - Nas, licitações será assegurado o empate tirito, corrio 

critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas, 

Empresas de Pequeno 1'orle e para os Microempreendecicires 
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§ 	- Entende-se por empate ficto aquelas situações em que Éis 

ofertas apresentadas pelas Microempresas, Empresas co Pequeno Porte e os 

Iv1icroernpreencleciores Individuais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao 	'cii i 	• 

§ 20  - Na modalidade de Pregão, o intervalo percentual 

estabelecido no § 1° será de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço, 

§ :3° 	disposto neste artigo Stpfliente se aplicará qt ar.'!do a 

	

";•. 	. 
imefflor oferta válida não tiver sido apresentada pe.18-Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microernpreencedor 

g. 4° - A preferência de que trata este artigo será concedida da 

seguinte forma: 

- ocorrendo o empate ticto, a Microempresa,aapr as ao 

Pequeno Porte ou Micro Empreendedor inclivicludi 

classificado poderá apresentar proposta de preço inferiu àqueia 

considerada vencedora do Certame., situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto irá Lado; 

-na hipótese da 11.)(...)contra."Laçâo da Microerri,-.)res•;, 	ii 

de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual coa: base 

no inciso I., serão convocados os remanescentes que porventura 

se enquadrenem situação de empate, na ordem classificatária, 

para o exercício do mesmo direito; e 

.•)o ::aso de equivaléncia dos \inlot-es 

iMi'cl'oernpresás, 	Ernl:)resas 	de 	Pequeno 

Microempreendedores Individuais que se encana ti a 

situação de empate, será realizado sorteio entre eles a;'a que se 

identifique aquele que primeiro poderá a ,r)resent.a ... ri-ft.,i'.:.»...  

§ .5 )̀  - Não se aplica o sorteio disposto rio inclua  Iii do 

quando, por sua natureza, o procedimento não admitir o empate C1:2 Et I, soaci 
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acontece na fase de lances dokpregão, em que os lances equivalentes não são 

considerados iguais, sendo clasificados conforme a ordem de a p rese n 

pelos licitantes. 

§ 6° - No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a.  

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e o Mic.roernpreendedor Individual 

melhor classificado será convocado par,--,1 apresentar nova pronostu as  

máximo de 05 (cinco) minutos após o ,encerramento dos lances, sob pena de.  

preclusão. 

§-7° - Nas demais rnodalida,cescle licitação, o prazo para os 

licitantes apresentarem nova proposta deverá serstabelecido pelo órgão ou 

entidade contratahte o eStai previsto no instrumento convocatono, 	rád 

esteja previsto no instrumento convocatório deverá ser considerado) a) 

48 (quarenta e oito) horas para os licitantes apresentarem sua nova proposta. 

Art. 36- Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar 

processo licitatorio destinado .exclusívanlenteà participação cie microempresas e 

empresas de pequeno port:',.: r),05 itens de (.:oritatação ("à.1...)0 vaiar 

80,000,00 (Oitenta mil reais) ;(Redação dada pela Lei Cornplementai 

2014). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se aplica o disposto neste arlicg.) 

quando ocorrerem às situações previstas no art. 390, devidamente justificadas. 

Art. 37- Nas licitações para aquisição de obra:, 

poderão estabelecer nos instrumentos convocatórios, a exigência de 

subcontratação de Microeinpresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individhais sob pena de desclassificação, determinando: 

- que as Mki'oempresas, Empresas de Pequeno Porte 

Microempreendedores tndiviciuus 	sereft: 

deverão estai: indicados e qualificados poios licitantes 

descrição dos bens e serviços a serem forne(Jck:._ 

respectivos valores; 

LI - que, no momento da habilitação, deverá ser apresentada a 
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M icroe mpresas, 	Empresasde 	- Pequeno 	Porte 

Microempreendedores individuais subcontratados, bem ,.;.:orr1(;) 

ao longo da 'Vigência contratual.„ sob,pena de rescisão, aplicando-

se. o prazo para regularização previsto no § 1° do art. 33; 

III - que a enppresa contratada compromete-se a substitu 

subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias:  na hipótese 

de extinção da subcontratação., mantendo O per(..,..»ltual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão o entidade contratante, sob poro da  

rescisão, sem prejuízo .das sançõ,és cabíveis, ou dernonstfRv-  a 
• 

inviabilidade . da substituição, em t.ele ficara responsável pe1a 

execução da parcela originalmente subcontratada; e 

IV — que a empresa contratada responsabiliza-se pela 

padronização; • compatibilidade, gerenciamento centralizado e 

qualidade da subcontratação, 

§ 1° Deverá constar, ainda, do ins urneno convoca rio  

exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

lvàcrcarnpresa. , Ernpr'esá 	eia 	Pequena 

Mic ro em pre e nded or Individual; 

li Consórcio composto em sua totalidade por Micraernpress. 

Empresas de pequeno Porte e Microempreendedores lndív 

respeitando o disposto no ar t 33 da Lei n" 8,666, de 1993; e 

III - Consórcio composto parcialmente- por 

Empresas de Pequeno Porte e ,ívlicroempreer'Ideclores 

com participação igual ou superior 	percentua 

subcontrataçáo. 

§. 2° Não se admite a axigênda dc SUbC,011117„'„da(:5C ';','„;-.V"•2„ 

torneamento de be ,-1s, exceto :quando eliye[ 

acessórios. 
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§ 3° Não se admite a exigência de subcontratação 

contratação de serviços e. obras nas licitações dos tipos constantes dos incj5.05.11, 

e IV, do .§ 1', do. art. 45, da Lei n° 8.666., de 21 de ji..inho de 1993, de bens,. 
. 	• 

exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios, 

§ 4° O disposto no inciso I do caput deste artigo deverá ser 

comprovado no momento - dalaceitação, quando a modalidade de 

pregão, ou no momento da habilitação nas demais mocialiwdes. 

:52  Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for 

inviável, não for vantajosa para a adrninistraçã' 	ou representei' prejuizo 

ao conjunto ou complexo; cio Objeto a ser contratado, devidamente 

§ 60  É vedada a exigência no instrumento convocatdric de 

subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas especificas. 

§ 7° Os empenhos e pagamentos referentes às pcekl,,.; 

subcontratadas serão destinados diretamente às +,,licroerripresas., t:TnpJss,at; de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais subcontratados, 

Art. 3$ Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e obras 

de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto O, co  

do objeto, os Orgãos e (.., 1 -11ç.jacles1:,:unu',.wii rdes 	erãO 	t.j 	t•';, .:;", 	, 

25, (vinte e cinco por cento) do objeto, para a contratação 

Empresas de Pequeno.Porte e Microerhpreendedores Individuais, (Redução 

pela Lei Complementar n° 147, de 2014),, 

le - O disposto neste artigo não impede a oa 

tylicroernpresas, Empresas cie Pequeno Porte e Microempree,J:J,Jores nu oco 

na totalidade do objeto, 

§ 	- O instrumento convocatório deverá prever que, não 

havendo vencedor para a cota reservada esta poderá ser 
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cialcota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentc cresáq 

que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

§ 3 - Se a mesma empresa veneer a cota reser/ 

principal, a contratação cia cota reservada deverá d(..:ori-er polo preso da ais 

principal, caso este tenha sido menor do que o. obtido .na  cota reservada, 

§ 4°- Em relaça'o aos benefícios referidos nos artigos 36, 37 e 38, 
•1 

a administração pública poderá, justificadamente, estabelecer a pric,rici;,P..,' ,9, de 

contratação para .as rnicroempresaS, 'empresas cie 'pequeno 

siicroempreendec.Iores individuais, sediadaSkiçai‘í 01.1 'regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por 'cento).  do -Melhor preço válicio- (LC 123/2006, .art. 48, 

acrescentado pela LC 147/2014), 

Art, 39 - Não. se aplica o disposto nos art, 2 au 1d dcii;ti,'. lt 

- não houver um mínimo de.03 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte - 

015 MICIOeDIRréendedOr individual 50(,:H;;ICIOS na Els coo.in 

Ouro Preto. do OeSte,/ RO e capazes de cumprir as exiqéncia':, 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

- o tratamento diferenciado e simplificado pura a 

Microempresa, 	Empresa 	de 	Pequeno 	Porte 	e 

Ylicroempreendedor 	 não for 

adininistiação ou represenW prejuízo ao corij„..inl:ci 

do objeto a•ser contratado; 

III - a licitação for clisperisével ou inexigível, nos . l.o! rno, dos 

Artigos 24 e 25 da Lei n° 8.666, de 21 de junho cie 1993, 

excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos 1e li cio arit. 2,4 

da mesma Lei , nas quais o corripra 

preferencialmente de microernpresas e err'resas 	1"..):2(111,»JnO 

porte, aplicando-se o disposto no inciso E do art., 48,(Reciai-.,,,io 

dada pela Lei Complementar nu  147, de 2011). 

rLS. 
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IV 	o tratamento diferenciJ.Jo e simplificado não for car.•••.-rz 

alcançar - os "objetivos previstos no art. . 31° 	:,Iesta 

justificadamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o disposto no inciso ii, considera-se 

não vantajosa a contrafação quando resultar em preço superior ao vor 

estabelecido como referência.' 	• • 

Art. 40» Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas, Errip'rpsas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais deverão estar expressamente previStoSiio instrumento convocatório, 

Art. 41- Para fins cio ciispc...isto nesta Lei, o enqi,EKirarnt...n.., 	:H••.•10 

Micro Empresa, Empresa de Pegtreno Porte dar-se-á nas condições. da 

Nacional da Microempresa e Empresa .ce Pequeno Porte, instituído bela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu 

art. 3", devendo ser exigido dessas empresas a declaração, sob as penas 	lei: 

cie que cumprem os reqUisitw-, legais para a qualáicação como H-croernpri.--, 1- ,:.eu 

empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favo: e,:.tio 

estabelecido nos Artigos 4.30  a'50° daquela Lei Complementar, 

§ 	Para 'finsldo disposto nesta lei, o enquadramento 

Micioe,mpreendiedor Individual, cisua Hndamvniaoo no vou 

Complementar 1128 19 cia dezembro de 2008. 

§ 2',A identificação das Microernpresas, Empresas de Pequeno 

Porte e do Microempreendedor Individual na sessão pública do pregão eletrônico 

só deve ocorrer após o encane mente dos lances, de modo á 

possibilidade de conluio ou fraude no procedimento,. 

Art. 42 É obrigatória a capacitação dos membros da comissão 

permanente de licitação da Administração Pública Municipal para aplicarão do 

que dispõe esta Lei. 	. 
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Art. 43 A .administração pública municipal poderá definir e 

(trinta) dias, a contar da data da publicação desta Lei, metas anuais 

participação das Microernpresas: Empresas de Pequeno Porte e dos 

Microempreendedores Individuais nas compras, serviços e obraF, do ru ni(ÁH..,-). 

PARÁGRAFO ÚNICO -\s metas serão revistas anualiTieite por 

ato do Poder Executivo, 

CAPITULO VII 

DO PROGRAMA MUNICIPAt. r14.  DESENVOLVIMENTO dE 

FORNECEDORES LOCAIS 

Art. 44- • Compete ao Poder Executivo a implementação do 

Puni-ar-na Municipal cio Desenvolvimento de fornecedores Loc:,;.í.is, coe 

finalidade de incremento das operações comerciais, at.ravés das seH 

diretrizes, dentre outras: 

1 - incentivo à realização de rodadas de negócios; 

Ii - incentivo à constitA,..nção de cadastro de rxoduto: 

demandados ofeaados ria âmbito loca; 

iii - incentivo à instalação no Município de Microerripresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

cujo escopo cie produtos e serviços ofertados possa suprir as 

necessidades (.1s demandas locais; 

IV 	apoio Ac..- 

serviços rias Microempresas, Empresas de Re:,lueno l'ortè 

Microempreendedores Individuais localizadas no Mu!iKll;plO:cosi: 

relação à conformidade para a qualidade, aprin-loramento 

tecnológico e aumento da competitividade; 

V - ne e ti 	à For ma c.J de a 	 ia ti  

a increnlentr 5 VinCtik.iS de articulaçáo, interação; COO pe 

e aprendizagem entre Microernpresas, Empresas de Pecitieno 

Porte e Microempreendedores Individuais pertencentes a urra 

mesma .cadeiaiprodutiva; 

-1 30 
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"7,3  

4 ‘4, 

S 

- promovera articulação e cooperação entre os entes pUblicc,-"" 

serviços de apoio à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreéndedor individual, associações de desenvolvimento 

e empresariais, instituições de desenvolvimento tecnológico, 

ensino ',e 'peSqUísa, para fins de efetivação dos propósitos deste 

Programa. 

CAPITULO VIU 

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO COMERCIAL 

DAS MICRO E' PEQUENAS EMPRIS.AS 

Art. 45 - Compete ao Poder Executivo a implementação dO 

Programa Municipal de Promoção Comercial da Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, com a finalidade de incremento 

cia visibilidade dos produtos e sierviços produzidos no Município. 

Art. 46 	C) Programa Municipal de Promoção CorTierciai das 

Microempresas, Empresas Pequeno Porte e Microempreendedores individuais 

deverá contemplar, dentre outras, as seguintes diretrizes: 

1. O incentive à realização de feiras itinerantes.. cárávrias, 

inissões comerciais, e outras formas congêneres cio divulgação, 

nacionalmente e internacionalmente, dos produtos e serviços 

oriundos do Município; 

N. A participação das Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e MiCroompreendedores Individuais ri G. 5 &Vento 

:promovidos pelo Município, ou aqueles que dá apoio, como 

oportunidade de divulgação de seus produtos e serviços; 

CAPITULO IX 
DO FÓRUM MUNICIPAL DA MICROE PEQUENA ENIPRESP, 
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Art. 47- Compete ao Poder Executivo promover, em conjunto 

com o Comitê Gestor Municipal das Microempresas Empresas de Pequeno Porte 

e Microempreendeciores .IndiViduais, o Fórum Municipal da MiCrO 	PC(.11.ierta 

Empresa com a finalidade de mobilização dos diversos segmentos em .:)roi rio 

aprimoramento das políticas-, públicas às Micro Empresas, Empresas de Pequeno 

Porte e MicroempreendecioresIndividuais, 

§1° - O ForLInl deverá ser realizado pelo menos uma VC2. POr.'Ln(); 

§. 20  - Cada edição do Forum fará a abordagem de ternas que 

mais impactam no desenvolÇimento do trabi4e. pto diferenciado à Micro, • 
pequena empresa e ao -Mitroenlpreencedor individua 

Art. 48- O Fórum Municipal da Microernpresa, Empresa de 

Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual se relacionará rios 

correspondentes fóruns promovidos no âmbito estadual e nacional, 

CAPITULO X 

Seção 

DO FUNDO PARTICIPATIVO DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL FUNDES 

Art. 49 Ficá instituído o Fundo do Desenvolvimento Econômico 

e Social — FUNDES, como instrumento de captação, formação e c3est,','io deafivos 

econômicos para investimento na infraestrutura urbanística e imobiliária para 

instalação de empresas, com ;prioridade' para as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e dos Micro • Empreendedores individuais, gerido de forma 
p -aritaria por um conselho composto por 03 (três) membros titulares do Poder 

Público Municipal, que destes indicará o gestor cio fundo e 03 (três) merni.:, ;.os 

titulares da sociedade civil organizada, que destes indicará o tesoureiro. 
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§ 1° - O Chefe Ido Poder Executivo Municipal baixara decreto, ei 

até 90 .(noventa) dias da vigendia desta Lei, regulamentando o funcionamento cio 

FUNDES. 

Art, 50- São diretrizes para a Constituição cio FUND.,;: 

I — A promoção da gestão de ativos e.conómicos, públicos ou 

privados, compreendendo, bens móveis e imóveis, que serão 

exclusivamente vinculados ao desenvolvimento de atividades 

economicamente produtivas. no. município; 

II — A captação de Tectinsãs. necessários à execução de 

infraestrüturaS para atendimento ao desenvolvimento das 

atividades econômicas em áreas industriais, comerciais e de 

prestação de serviços, bem como os 'benefícios de legislações 

específicas relativas ao ICIVIS ecológico; 

III — A promoção da vinculação de receitas de ondens públicas 

ou privadas com a...finalidade de criar condições favoráveIs 

atração, .incentivo, fomento, apoio das atividades 

economicamente produtivas e do incentivo à geração de renda, 

empregos e trabalho; 

IV — A manutenção dos Programas: Programa lvlunic4mil de 

Desenvolvimento de Fornecedores Locais e cio Programa 

Municipal de Promoção Comercial das Micro e Pequenas 

Empresas; 

V * A captação de recursos para o fomento é CO FISijlt,À ã 0 de 

arranjos produtivos orais, com objetivos de ci.:)nsolielai 

vocações econômicas ITR.i nicir2is; 

VI — O apoio ao desenvolvimento tecnológico, à inovação e aos 

processos de aumento da competitividade e produtividade das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e dos Micro 

Empreendedores Individuais, que objetivem agregar vaIor 

produtos e serviços oriundos do Municipio. 

Seção II 
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DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 

Art, 51- Caber ao Poder Executivo Municipal a designa0,„) 

servidor e área responsável em sua estrutura funcional para a efetivaçâo dos 

dispositivos previstos na presente lei, .observadas as especificidades locais, 

§ 1°- A função de Agente de Desenvolvimento ceracteri„.,a-se 

pelo exercício de articulação das ações publicas para a promoço do 

desenvolvimento local e territorial, mediante.  ações locais ou comunitárias,. 

individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes 

contidas nesta Lei, sob supervisão do orgaõstor local responsável pelas 

políticas de desenvolvimento. 

§ 2°- O .Agente cle Desenvolvimento deverá preencher 

seguintes requisitos: 

I - residir na área da comunidade em que atuar; 

II- haver concluído, com aproveitamento, curso de qualif:,:, -ão 

para aforrnação de Agente de Desenvolvimento; 

III — possui formação ou experiência compatível com a função 

ser exercida; 

IV — ser preferencialmente servidor efetivo do Município. 

§ 3°- Caberá. ao Agente cio Desenvolvimento buscar junto ao 

Ministério cio Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, juntamente com 

as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial, prestarão 

suporte aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, 

publicações, promoção de intercâmbio de informações e ex;.;;;erHencia,,,. 

CAPITULO XI 

DA AGROPECUÁRIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS 
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Art, 52 - O Poder Público Municipal promoverá parcerias cor 

órgãos governamentais, entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a 

produtores rurais, que visem à melhoria da produtividade e da qualidade de 

produtos mediante aplicação de conhecimento técnico na atividad!.;,,  dos 

pequenos produtores. 

PARÁQRAFO. ÚNICO - Será. dado tratamento .preferencial às 

atividades de conversão de sistema de produção convencional para sistema de 

produção orgânico, que adotem tecnologias que venham a otimizar o uso de 

recursos naturais e socioeconômicos, cor n objetivo de promover a 

sustentação, a maximização. do S benefíciosSociais, a mi nirnizaçã a da. 

dependência de energias hão 'renováveis e a eliminação do emprego de 

agrotóxicos e outros insumos..artificials tóxicos, 

CAPÍTULO XII;  

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

Art, 53-0 Poder Público Municipal propiciará um ambiente de 

apoio à atualização, à inovação, à criação e consolidação das Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e dos Mitroempreendedoi'es 1nd irtr,.r de bd 

tecnológica, visando à promoção clh desenvolvimento dentifico e tecnológico no 

Município. Para os efeitos desta Lei considera-se: 

1—Inovação: a concepção de um novo produto ou processo de 

fabricação, bem como a agregação de novas -FLIncióna;dades ou 

características ao produto ou processo que implique rilli)(„;,:L.Is 

incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, 

resultando em maior competitividade no mercado; 

ii — Agência de fomento: órgão ou instituição de natureza 

pública ou privada que tenha entre S'e ObjeLiV 

financiamento de açõe,:i que visem a estrrru..rim e p; 

desenvolvimento cia ciência, cia tecnologia e da inovaçacy 

III — instituição Cientifica e Tecnológica -- 	órgão ou 

entidade da administração pública que tenha por missão 

o 
g *ji 	1;„.• 

421.5. 
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institucional,. dentre outras, executar atividades 	pesqu 

básica ou aplicada de caráter cientifico ou tecnológico; 

IV — Núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão 

constituído por urna ou mais ICT com a finalidade de gerir sua 

política de ino[ação.', 

V — Instrume..£ntos de apoio tecnológico para a ínovaçky 

quaisquer serviços (,!spionibilizados preYaim€e 	os es 

internet queH. possibilite acesso ás informações, orentacões„ 

bancos de dados de soluçõe.s de informações, respostas técnicas, 

pesquisas e atividades de apoio complementar 'desenvolvidas, 

peles instituições previstas riM''...,incisos II a IV desta 	O, 

(Incluido péla 	147 de 2O14). 

PARÁGRAFO, ÚNICO - Para efeito do 'caput" deste artigo, o 

Poder Executivo poderá estabelecer parceria com entidades de pesquisa e apoio 

a microempresas, empresas ;  de pequeno porte e rnicroernpreendedores 

individuais, órgãos governamentais, agências de .tomento, instituições cle,,-itH*Js 

e tecnológicas, núcleos de inovação tecnológica e instituições. de apoio, 

Art. 54 O incentivo à criação de empresas de base tecnológica 

estabelecidas individualmente, em incubadoras ou condomínios empresariais 

poderá ocorrer por meio de, isenção de impostos, taxas, ou contribuiches, 

conforme regulamento ou lei especifica. 

CAPÍTULO XIII 

DOS AUTORIZADOS 

Art.. 55 Os Microernpresas, Empresas cia Pequeno Porte e os 

ivlicroempreencleciores individuais com Autorização do 'Poder Executivo 

Municipal para operar, de forma provisória e precária „ em espaços, boxes, 

cantinas, tarimbas e ron par ti rnentosdo Muni.cipio, temerão conizraiifJs 

Administração e pagarão preço público pela cessão cie uso; prer.: de 
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pr!ferência na renovação. da cessão, desde que mantidas as condições do oke4a. 

contratado. 

§ 1° Decreto do Chefe do Poder Executivo estabelecera tabela 

base para os contratos de cesso de uso mencionados no caput deste artigo. 

§ 2° O pagarhento do preço público contratado poderá ser feito 

de forma integrai ou parcelada', desde que dentro do exercício do contrato. 

Art.. 56 	Os: boxes, cantinas, tarimbas e compartimentos do 

Município;  cedidos para uso de MicroempraMsgippreendedores de Pequeno 

Porte e Microempreenciedores Individuais, prescindem obrigatoriamente de 

ligações individuais à rede elétrica e à rede de água e esgoto quando a natureza 

do empreendimento requerer, pera possibilitar e Autorização dc 

Municipal e Alvará de Funcionamento e L ocalização. 

CAPÍTULO XIV 

DAS D.15f..)0SIOES. FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art, 57 As fnatérias tratadas nesta Lei poderão ser objeto de 

alteração, desde que não tenham restrições àquelas reservadas exclusivamente 

às Leis Complementares. 

Art. 58 Fica 'o Poder Executivo municipal autorizado celebrar 

convênios e demais instrui 	públicos, na forma da Lei, visando à 

participação e a cooperação 'd a parte de instituições públicas ou privadas que 

possam contribuir para o alcance dos resultados almejados pelas políticas 

públicas estabelecidos nesta Lei. 

Art. 59 O Poder Executivo deverá promover regulaisientaçâo 

a implementação integral dos instrumentos estabelecidos nesta Le no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da sua publicação. 



7., 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Es'rÂNCiA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURA 	JRUACA 

M til ICIp  

3 
't • 	.` 

• , • 

I-- O previsto no caput do at L.57° desta lei fláC) se aplica d 

de do Fundo Participativo do Desenvolvimento Econômico e 

Social 	FUNDES contido no CAPÍTULO X, Seção 1, desta lei, 

podendo ser regulamentado a qualquer tempo. 

PARÁGRAFO, ÚNICO - O Poder Executivo podara e.aPorar 

Manual/Cartilha. para ampla .divulgacão dos benefícios é vantagens instituídos 

por esta Lei, 

Art. 60- rica' 

Empresa de Pequeno Porte, que será comeri',0.)rãe-4;.i e„ir O cie 

ano. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Nesse dia, será realizada audiência 

pública na Câmara dos Vereadores, amplamente divulgada, em que serão ouvidas 

lideranças empresariais e debatidas propostas de fomento aos 

negócios e melhorias da legislação espi.i?cificil. 

Art. 61- Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições eH contrário. 

• Gabinete dç/Prefeito 	ffQ Preto do Oeste-RO. 

VAGNO ONÇ, ES BARROS 

PREFEI 



• rdik,..d 
0ISLETE DE J. BARROS 

Estado de Rondônia 
duito.    Estância Turística de Quro Preto do Oeste 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDIC01-214201 8 

Processo:4043/2018 
Data:23/10/2018 
Assunto: Alteração Da Lei 2492/2018 

Veio o processo com pedido de elaboração do referido Projeto de Lei para revogar 

e alterar artigo, conforme Memorando as fls.02/03, cópia da Lei 2492 de 23/05/2018 as 

fls.04/37. A propositura encontra sua justificativa demonstrado no presente processo. 

Inicialmente ressalto que o Parecer Jurídico tem por objetivo uma análise técnica 

de suas disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as exigências constitucionais e legais, 

remanescendo aos nobres Vereadores, o estudo sobre a viabilidade da alteração. Contudo no 

presente caso específico o Parecer será quanto a sua finalidade e formalização. 

Esta Procuradoria opina pela instituição ao Projeto de Lei em epígrafe, uma vez 
que atendi os princípios basiladores da Administração Pública Municipal. 

É o Parecer, s.m.j. 

rocuradora Jurídica 
Port.11572-17 



SEGUE PROCESSO COM PARECER JURIDICO N2  744/2018, COM O PROJETO DE LEI ELABORADO PARA ASSINATURA. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 23 de outubro de 2018. 

Kelle Apareci 
Ass. Exec. d ÉK

L cas d 
ado 

s Santos 
a Jurídica 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

D 	000,001,00 '  

Processo...: 1-4043/2018 
Interessado: GABINETE DO PREFEITO (3522) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 23/10/2018 12:09:48 
Origem 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 
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(J) - 
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DESPAøi-Ó D PROCESSO 

Data 
Origem 	 
Destino 	 

23/10/2018 12:17:55 
GABINETE DO PREFEITO (71) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

1-4043/2016 
GABINETE DO PREFEITO (3522) 
SOLICITAÇÃO (1) 

Despacho 

Segue processo com projeto de lei assinado. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 23 de outubro de 2018. 

CYNTIA C. DA SILVA 
GABINETE DO PREFEITO 

c, 	 \4.1 
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